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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DA NIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que, por  
intermédio Secretária de Estado  
de Saúde em parceria com a    
Vigilância Ambiental, 
tomem providências urgentes nas  
áreas rurais do Gama, com vistas    
à implementação do disposto na   
Lei nº 5.773, de 14 de dezembro     
de 2016, que "Dispõe sobre os    
procedimentos a serem tomados  
para a adoção de medidas de    
vigi lância sanitária e  
epidemiológica sempre que se  
verificar situação de iminente  
perigo à saúde pública pela   
presença do mosquito transmissor  
da dengue, do Zika e da febre     
chikungunya".

 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L         nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio Secretária de Estado de Saúde em parceria com a Vigilância Ambiental,
tomem providências urgentes nas áreas rurais do Gama, com vistas à implementação do
disposto na Lei nº 5.773, de 14 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre os procedimentos a
serem tomados para a adoção de medidas de vigilância sanitária e epidemiológica sempre que
se verificar situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito
transmissor da dengue, do Zika e da febre chikungunya".

 

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente Indicação tem por objetivo contribuir para proteger a saúde da população
da área Rural do Gama, é solicitar a vigilância ambiental ações contra a dengue nas áreas
rurais da região supramencionada, especialmente no que diz respeito ao combate do mosquito
Aedes Aegypti, principal vetor de doenças como a dengue, febre amarela urbana, zica e
chikungunya, que de alguns tempos para cá têm causado grande preocupação aos organismos
de saúde pública e, logicamente, à população como um todo, tendo em vista a sua alta
periculosidade para a saúde das pessoas.

Deve ser ressaltado que não é de hoje essa doença vem assuntado os moradores das
áres, pois, o numero de casos vem aumentando com muita frequências. Diante da situação, os
legisladores distritais aprovaram em 2016 um projeto de lei que foi convertido na Lei n.
5.773/2016 que busca estabelecer medidas de vigilância sanitária e epidemiológica sempre
que se verificar situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito Aedes
Aegypti inclusive estatuindo que a autoridade de saúde deve executar as medidas necessárias
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Aegypti inclusive estatuindo que a autoridade de saúde deve executar as medidas necessárias
ao controle da doença ou agravo, bem como intensificar as ações preconizadas pelo Programa
Nacional de Controle da Dengue, entre as quais realizar visitas domiciliares para eliminação do
mosquito e de seus criadouros em todos os imóveis da área identificada como potencialmente
transmissora e ingressar, mesmo que forçadamente, em imóveis particulares, nos casos de
recusa ou ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente sanitário, quando se
mostrar fundamental para a contenção da doença.

E nítido que não faltam ao órgão de saúde distrital mecanismos legais que amparem a
atuação efetiva de seus agentes no combate ao "mosquito da dengue", bastando então ao
Senhor Secretário de Saúde que encaminhe as medidas necessárias com vistas a proteger a
população contra a dengue e outras doenças, da mesma forma graves, transmitidas pelo
AedesAedes Aegypti  uma vez que existem normas federais e locais que fundamentam a
execução de ações nesse sentido.

Ainda assim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como faz a Constituição Federal
em seu art. 196, dispõe no art. 204, I e II como sendo dever do Estado a defesa da saúde da
população, nos seguintes termos;

“Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante
políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:

I – ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a redução do
risco de doenças e outros agravos;

II – ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua promoção,
prevenção, recuperação e reabilitação.”

Por outro lado, é necessário ressaltar que do ponto de vista legal, a Constituição da
República é cristalina ao dispor sobre a proteção à saúde a que tem direito todos os
brasileiros, consoante previsto, com muita propriedade, em seu artigo 196:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

Há que se ressaltar também que tais esforços cooperaram para o desenvolvimento
parcimonioso local, proporcionando melhor qualidade de vida a população.

Por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para a melhoria da qualidade de vida
da nossa sociedade, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

 

 

Sala das sessões, em  ...
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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